
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.º . Golânia, 

PORTARIA Nº 120/86, 
  

O Presidente em exercício do Tribunal Regional Elei 

toral do Estado de Goiás, Excelentíssimo Senhor De 

sembargador HOMERO SABINO DE FREITAS, no uso de ' 

suas atribuições legais, 

vemos como amnm amo cer comtm tanto 

Determinar que o Motorista OSMAN LOPES DA SILVA, lo 

tado no Cartório Eleitoral da 28 Zona, sediado nesta Capital, ! 

passe, a partir desta data, a prestar serviços na Secretaria + 

desta Casãs 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO 

RAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 20 DIAS DO MÊS DE AGÓS- 

TO DO ANO DE 1,986 

o. DO o Be 
Lbesore HOMERO SABINO DE FREITAS 

  

Presidente em exercício


